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(Infraestrutura 

José Ronildes dos Santos Souza (interino) 

Instrumento 
Partes : 

·Extrato de Termo Aditovo 

i.• (segundo) Termo Aditivo ao Convênio n• 014/10-SEINF. que 
entr~ si celebram o G.EA como CONCEDENTE. e a Mitrc 
Diocesano de Macopá como CONVENENTE, através do 
Secretario de Estado do Infro-Estrutll'o · como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como objetivo a 
Urbanizaçao da frer.te da Igreja Jesus de Nazaré, em Macapó, 
para os fins nele declarados. 

I • 
C!.ÁVSUL-4 TeRC€lRA - DA VIGENaA : Fica prorrogado 
por mais 90 (noventa) dias conseeytivos o prazo paro conclusão 
dos serviços, objeto do Convênio n• 014/10-SEINF, com 
previsão do término do vigência passando para 1!5104/ZOll. 

/' 
(._ :' , ~ Macapó, 12/0!12011 

.~,o, tlc·J. "-
J osf Rí>iíild•.s dos · ntos Souza 

Secret"'io de Estado de Infra-estrutura 
f'nterveniente/Concedente 

Decreto-0014/2011 

Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

z• {segundo) Termo Aditivo ao Conv~nio n° 035/09-SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a 
Câmara Municipal de Mazagão como CONVENENTE, através 
da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem como objetivo a 
Reformo e Adaptações no Prédio da Câmara de Vereadores do 
Município de Mazagão; para os fons ""le declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por 
mais 120 (cento e vinte) dias consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços, objeta do cor)vênio n° 035/09-SEfNF, 
com previsão de término da vigência passando para 
14/05/2011. 

'C\j)k·._t{ l j n Macapá, 12/0112011. 

Jo~ nildés dos Sontos Souza 
Secretário de Estado de Infraestrutura 

Interveniente/Concedente 
Decreto n• 0014/2011 

(Segurança 

Marcos Roberto Marques da Silva 

Porra ria n' 00!12011 • GAB/SE.JIISP 

) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JliSTIÇA t 
· SF:GURANÇA PÚBLICA, com uso das a1ribuiç0es que lhe são 

conferidas pelo An. 123. Inciso; I c li dn Constituição Estadual e 
I>< ereto n' 0012 de 03 de Janeiro de 20 11. 

, CONSIDERANDO o que determina a clausula 
primcirn do Convênio n' 05912007- Implantação e lmplemenmçao do 
Centro de Referencia à Mulher-CRAM, celebrado com " Uniilu, par 
intermédio da Secretaria Especial de Polilicas para as Mulheres da 
Presidência da República, e a S<ere1aroa de Estado da Justiça c 
Scgorança Pública, · 

CONSIDERANDO a necessidade de recebimento da ohra 
do reforma realiz_<Ula no CRAMIMACAPÁ e ante a •usência du termo 
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Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice-Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias. 

Secretaria Extraordinária em Brasília: 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indigenas:Coaracy Maciel Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres. Teima Adriana Nery Paiva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Marilda Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM .. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Márcio Alves Figueira 
Defensoria Pública: Ivanci Magno de Oliveira 

· Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo América Furtado de Miranda 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza França 

Secretários de Estado 

Administração: Sebastião Cristovam Fortes Magalhães(interino) 
Desenvolvimento Rural: José Roberto Afonso Pantoja · 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Jacinta Maria Rodrigues de Carvalho Gonçalves 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Despoo1o e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Miriam Alves Corrêa 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: José Ronildes dos Santos Souza (interino) 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio ·Figueira 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Evandro Costa Gama 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Edson Alcântara Valente 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização Social: Ely da Silva Almeida 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira (interina) 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: 
lapen:Nixon Kenedy Monteiro 

· Detran: Sgt. Alex João Costa Gomes 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Aline Paranbos Varonil Gurgel 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho Ale~opulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Funserra: 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

SoCiedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

de recebünento pelos engenheiros da época. fato que levou o E.stado 
do Amapá a se tomar inadimplcntl: perante o Cadastro Ünico de 
ConvêniOS· C AUC:. 

RESOLVE: 

A ri. I"- DESIGNAR o scrvodor GIOVANI MONTEIRO 
OA FONSECA. Perilo Criminal. ora exercendo o Cargo 
Comissionado de Gerente do Núcleo de Execução c Acomparilamênto 
I CPP/SEJUSP para proceder a verificaçao da obra em nnálisc é emitir 
o re.spectJvo Termo de Recebimento c Aceitação da rnt::srna. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Mncapâ-AP, ~e Janeiro de 2011 
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Bel. Marco 
Secretario de Esta 

c to Marques da Sil\'a· 
11 .J sli\·a e Segurança Púhlica 
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Po.ohlil'a do 1:0-ratlo do Amapá/SF.II -.,p loo·na 
publico que o l't'O("l:.'~" de ro" 2HH20.1l00.5J1/21)ll.l. 
que tem l'omo ohj<'tn a Contnllaçãn de <'fliiH'l''" 
para Cttt·~o til' Aplicnçilo na Plataform>~ Guanliiio
Cnrnctdo 130/201J1J-SE:'IIASP/M.J. foi ANt:L/\DO 
<'rn 11/01/2011. aplicando o pt•iot<:ipio da :oulotut.cla, 
t<·ndo <'111 vista as r·azil<'S fundamentadas no~ autos 
do pro•·es~o. lnforrnaç{i{'S: (·omissi'io Pl·rmancotl<· 
de l.icita\'Ôl·~iCPL. Tcl.: ( 1)6) 2ltll-

Rei. Marcos Marques da Silva 

Pá . 02 

SJ I'l.<·mail:scjusp.ap~-·_·,·a gmail.t·tiiJO 
M>H:apá-A~..- ' dc)aneiro de 2011. 

Sccrétario de Estad Ju iça e Seguranc;-a Públi~ 

(Mobilização Social )I 

Ely da Silva Almeida 

EXTRATO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N". 006/2009. 

PARTES: A SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL- SIMS COMO CONTRATANTE E 
A EMPRESA J.C.M.CARDOSO-ME, COMO CONTRATADA. 

DO Jo'liNDAMENTO LEGAL: 0 PRESENTE TERMO 
ADITIVO TEM FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 65, I, 'B', 
C/C §t•, DA LEI 8.666/93. . 

CLÁliSI.JLA SEGUNDA - DO OBJETO: O PRESENTE 
TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO ALTERAR A 
CLÁUSULA QlJINTA DO CONTRATO N". 00612009. 

CLÁIISULA TERCEIRA ·DA ALTERAÇÃO: PELO 
PRESENTE INSTRUMENTO· FICA ALTERADA A 
CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO N•. 00612009-SIMS 
J.C.M.CARDOSO-ME, QUE PASSA A VIGORAR COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: . 

CLÁUSULA OUINTA :... DO VALOR E DA DOTAÇÃ<;> 
ORÇAMENTÁRIA: AOS RECURSOS DESTINADOS A 
COBERTURA DESTE CONTRATO NO VALOR GLOBAL 
ESTIMADO DE RS 104.760,00 (CENTO E QUATRO MIL 
SETECENTOS E SESSENTA REAIS), FICA ACRESCIDO O 
VALOR DE ~ 26.190,00 (VINT~SEIS MIL CENTO E 
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1\'0VEiiTA REAIS), TOTALI:f,ANDO A IMPORTÂNCIA DE 
R.S 166.9511,09 (CF.'ITO E SJ.:SSENTA E SEIS MIL 
NOVECENTOS E CINQÜENTÂ REAIS), QUE CORRERÃO 
<:OM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DESTINADOS A SI MS 
PARA O EXERCICIO DE 2009, COl'iSIGNADOS NA 
IJVIDADE GESTORA 310101, PROGRAMA DE TRABALHO 
27511, COM ElEMtNTO llt: DESPESA 3390.32 - MATÉRIA 
DE DISl'RIBIIIÇÃO GRATUITA, :>IA FONTE DE RECIIRSO 
101, CO!'IFORME NOTA DE E!IIPENHO· N• 2909NE000061!, 
EMITIDA EM 02/0312009. 

ASSII\ARAM O PRESENH TERMO i\IJITIVO .A 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL PELA' CO-"TRATANTE E A 
REPRESE!'>'TANTE DA EMPRESA J.C.M.CARDOSO-Mf, 
PELA COI\TRATADA. 

MACAPÁ. 02 DI-: MARÇO DE 2009. 
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ESTADO DO AMAPÁ 
I)JÁRIO OFICIAL . 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chete da Divisão Administrativa 
Eurivaldo José Pantoja Soeiro 

Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO ·Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 
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(Planejamento, Orçamento e Tesouro) 

Juliano Dei Castilo Silva 

TERMO o•; Ji0.\10LOGAÇ-i.O 

O Secretário de Esmdo do Planejamento, 
Orçaf!lcnto e Tesouro_, no uso de !\Ua'i:atribuiçOes legais, 
com fundamento no inci'o ·VI. do art. 43. da Lei n"8.666/9J 
e alterações posteriores e . conforme o que consta de Proc-esso 
Adrninislratrvo no. 28810.0006Q4/2008, 

Re~Sol v r: 

Homologar o procedimento de Julgamento da Proposta 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. , 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12MESES 

01 ASSINAT. RS 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

02 RAC/REMES R$ 225.00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

Pá .'03 

de Preços da SDP o' OO!f20!19, referente a Sele~ de Proposta 
Boseada 
na Qualidade e Custo·- SBQC, visando à contra~açlio de Serviços de 
Consultoria Especializada Pilnl elaborar, conceber e implantar o Modelo 
de Gesta.o de· Loglslicn, Patrimônio. Contratos e Convênios, com os 
atuais processos redesenhados e implantados c . Plano de 
Desenvolvimento e Capaciração de Gestao de ProccS.<ÇOS 
!mplementados. para fortaleciménto da capacidade das arhidades 
merent~ a processo operacional, administrativo c de logfstica da 
Secretar<a de Estado c Administração do Amapé c Adjudicar a 
prcstaçao dos serv1çoes em favor da Empresa D()('tus Consultoria 
LTDA, com a Nota Tlcnico (NT) de 80 Ponto>. o Valor de RS 
670.824,00 (Seiscentos e setenta mil, oitocentos e vime e quatro reais), 
referente a sua Proposb Finacnelra. 

Gabiodé do Stc-rct4rlo de Pfanejamcnto. Orçamento c 
Trsouro, em MacopJ-AP, 14 de dezembro de 2010. 

Ntlso;" ~ dt Morais 
Secretario de Estado ~amento. Orçamento e Tesour_o 

EXTRATO DO 6' TERMO ADITIVO DO 
CONVÊNIO N. '053108· SEPLAN. 

INSTRUMENTO/PARTES: O Governo do Estado do Amapá -
GEA. como CONCEDENTE. através da Secretaria de Estado 
do Planejamento. Orçamento e Tesouro e a Associação dos 
Músicos e Compositores do Amapá - AMCAP. como 
CONCEDIDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Attera a Clâusula PRIMEIRA DO 5" 
TERMO ADITIVO· - da Yigênda do retendo convênio, 
concedendo prazo de mais 06 (seis) meses. a conlar de 30 de 
dezembro de 2010. Acrescido de 30 (lrinta) dias para a 
prestação de conlas final. 

DATA DA ASSINATURA: 14/12/2010 

SIGNATÁRIOS: NELSON AMÉRICO DE MORAIS, Secretário 
de Estado do Planejamenlo Orçamenlo e Tesouro- SEPLAN, 
CLEVERSON ALBERTO DA COSTA BAIA. Presidenle da 

AMCAP 

Macapá, 14 de dezembro de 2010 .. 

(Educação ) 
Miriam Alves Corrêa 

PORTARIA N° 005/2011 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

usando das atribuições que lhe silo conferidas pelo 

Decreto·n• 0021/11, de 03 de Janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Delegar competência aos técnicos 

abaixo relacionados e, sob a presidência do primeiro,. 

para fazer parte da comissão Interdisciplinar que 

realizar<i diagnóstico referente a carência de professores 

nas escolas da capital e interior do Eilldo. 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Com1msto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 



Macapá,20.01.2011 

!domar Sá Gonçalves - NUPES/SEED 

Regina Célia Brito - CAED/SEED 

Maria Lenir Carvalho Ribeiro - CAEb/SEED 

Gilmara Renilde Santana de Almeida 

CEESP/SEED 

Vera Lúcia Ferreira da Silva - CEESP/SEED 

Isabel da Rocha Soares CEESP/SEED 

Jucelin Campos 

NATEP/CODNOPE/SEED 

Francisca L1ma Costa - NATEP/CODNOPE/SEED 

Raimundo FláVIO Souza e Oliveira - NEM/CEBEP 

Diná Zozima Costa- NEFEI/CEBEP 

Benedito Pereira do Nascimento - ens1no 

modular/CEBEP. 

Ediane Wanderley Pestana - NEX/COREF/SEED 

Art. 2° - Estabelece o prazo de 30 (trlntaj' 

dias, prorrogado por igual prazo. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da -~ria, em Macapá-AP, 

11/01/2011. ' 
\\ 

,I 

.,.._,_.__ .._. ~ovtS Corrla 

.......... "' Estada da fdutiÇAo 
pd n' 0021f2011 

PORTARIA N° 006/2011-SEED 

A Secretária de Estado da Educação, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE: 

Art. 1° Nos termos dos preceitos 
constitucionais existentes, levando a cabo, princípio da 
razoabilidade, impessoalidade e especialmente da 
legalidade a que todos os entes estão sujeitos às 
prerrogativas expressas em lei, inclusive este Órgão e 
seus gestores, que, fazendo parte da Administração 
Publica D~reta, devem valer-se das normas 
expressamente editadas. Sendo o que segue: 

Pelo exposto, tendà em vista a relevância do 
desperdício de material, da falta de responsabilidade 
com os recursos públicos, sabendo que todos os atos 
das diversas coordenado'rias e núcleos, pertencem ao 
Gestor maior, o Estado, e que cada servidor deve zelar 
pelos atos e feitos de sua competência, FICA 
TERMINANTEMENTE PROIBIDA a . compra ejou 
contratação de serviço_s(s), que só poderá ser feita após 
a formalização do ·pedido, devidamente detalhado 
acompanhado de planilha. de custos, cotação de preço 
de no mínimo três fornecedores,· com a devida 
autorização da gestora titular desta SEED. 

Cada servidor com posição de chefia, deve 
tomar sua posição de responsabilidade quanto ao pleno 
cumprimento desta Portaria, certos das sanções pelos 
seus descumprimentos. 

Art. 2• - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura e será publicada no Diário OfiCial do 
Estado. 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Secretária, Macapá-AP 12 de Janeiro de 
2011. 

I \ 

'~ ~~Jves..COT: •. 
Secretaria de slado da Educl\< 

Dec. n 0021/2011 

PORTARIA NO 008/2011- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto no 0021/11, de 03 de Janeiro de 2011. 

Considerando o grande número de licenças 

prêmios previstas para o 10 semestre do ano de 2011 

(188), e a necessidade -de disciplinar o grande número 

de concessões de Pró-Labore aos servidores estaduais, 

que onera a Folha de Pagamento da SEED, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Art. 1° -Estabelecer que ao emitir declaração 

de que não ficara carência na Unidade Escolar com a 

saída do servidor para gozo de licença prêmio especial 

por assiduidades fica condicionado a não concessão de 

substituição através do Pró-Labore. 

Art. 2°. • Estabelecer o planeJamento para a 

liberação de servidores objetivandó a não geração de 

carência à Secretária; 

Em caso de substituição por Pró-labore por 

licença médica, o gestor deverá atentar para o previsto 

no artigo 19 da Lei no 0949/05, que prevê: 

• A necessidade de que haja correlação entre 

áreas e disciplinas; 

• Se o professor (a) que esteja em exercício da 

regência de classe lotado em unidade de ensino 

estadual; 

Que não esteJam acumulando cargos e 

funções na admlmstração póblica; 

• Que o professor esteja submetido ao regime 

de 40 h/a no quadro efetivo do GEA; 

• A substituição não poderá ultrapassar o 

período de 06 meses; 

- Requerido o gozo de licença médica pelo· 

servidor através de atestado emitido pela Junta Médica 

Pericial o gestor deverá comunicar o Núcleo de Pessoal 

sobre a existência 'de vaga pàra a substitUição por Pró

labore, que enviará o substituto para ocupar a vaga; 

-Pro1bir que os gestores substituam o professor 

de licença médica sem a autorização· do Núcleo de 

Pessoal, que se dá através de carta de apresentação 

emitida pelo UCOLOMQNUPES/SEED. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Sec~etaro em Macapá-AP, 

13/01/2011. 

IJ!IIIÃives Corrtu 
di6slado da ~o 

Dee..II"'I2.U20 11 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N' 001/11 - CEE/AP 

A Presidente do Conselho Estadual de Educaçl!o, no 
uso das atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Regimento 
Interno, aprovado pelo Decrtlo no 008. de 2J dt reverciro dt 1990, 

t con!iderando: 
- Que se fa:t necessário ê reali1Jiçlo dc um estudo e 

ináli~e mais detalhado sobre a LfgislaçAo, tanlo do CEJ::/CE, 

como deste f.onstfbo de EducaçAo, que garantio o funcionarntnlo 
da llnivtnidade Vale do Ar-anui no Estado do Amapá. 

RESOLVE: 
Art. J• • Instituir a C:omissão que irá discutir qu~tões 

relacionadas é Univcrsi~ade Vale do i\caraú. UVNAP. 

Parágrafo Unico - A comis!\âo de que trata o caput deste 

Artigo será composta J10r Conselheiros e Assessores Técnicos deste 

Conselho de Edocaçno. 

Art. l' - Nomear para comror n referida Comissao os 

Conselheiros c Técnicos a seguir nominados: 

f:onsclhciros; 

a) Maria Neuci Góes de Lima; 
b} Marin José de Souza Rigamonti: 
A~ses.sorcs Tknjros; 

D) Elmira Fonseca MagalhDes: 
b) Maria das Graças Gurgel: 
c) Laercio Mendonça Góes 
Art. 3' · Designar a Técnica E/mira Fonseca Magalh4~< 

para presidir a Comissao constitui do no art.l' desta Portaria. 
Art. 4° - O trnbíllho deverA ser concluido c apresentado n 

esta Presidência em nté 30 dias da instalação c in ido dos trabalhos. 
Arl ~· - F.sta Portaria entra em vigor a partir desla dntn, 

revogadas as disposiçtles em contrârio. 
Gabinete do Presid~ncia do Conselho Estadual de 

Educoção, em Ma<apá-AP. I O de janeiro de 2011. 

\JY.lfÍÂ'L · 
ManavJ~~s 

Pr/sidcntc d~EJAP .· 
Decreto n' 1891/09 

Pág. 04 

(Cultura 
José Miguel de Souza Cyrilo 

PORTARIA :'1" 04~/2010- SECLLJ 

O Seaelário de Estado da Cullura do 

.-\m:tr~:i!SECL'L T. no uso de suas atribuições legais 
que lhl' são conferidil' pela Lei n". 1073 enr ·seu 
artigo 9", inciso XVIII. seção 11, anexos IX, X e 

J)c,·reln n". 101!9 de 02 de ahri1 de 2007. c lendo em 

'ista o Memo n" 004/2010 
AMP/LA/NAF'SE.ClJL T. 

RESOLVE: 

Nomcur oS ~cn itlores ahaixo relat.:ionados para 
compor a Comi;;ao de Sindicância para apurar o 
Jesaparccnnento d~ I \Uma) (limem Digital Sony 1~.1 
\kga \V21(1. pt·,·tçiKenlc a e11a SECUl.T. . 

PERLEY FURTADO LEITE 
NAUDILF.Nl CORRE.-\ COUTINHO-IM SILVA 

EDILEIIZA OOS SANTOS CARDOSO 

Dê-se LiL'nc1a. registre-se c publique-se. 

Macap.i tA P ). 28 de dC7embro de ~O 1 O. 

\'.·I :-~.~. 1 1,.4\.~ !ll·l 

JOÃOALCINDOCOST~ I\11LIWI\1F.M 

Scerct:irio de Estado da Cultura 

PORTARIA N" 046/2010. SECULT 

O Stcr~túio de Estado da Cultura do 
Amapá/SF.Cl t.T. nu uso de suas atribuições legais 
que lhe são ronfcridus pela Lei n'. 1073 em seu 

artigo 9'. inciso XVIII. seção 11, anexos IX, X e 
Decreto n'. 10R9 de 02 de ubrí1 de 2007. 

RESOLVE: 

Nomear os servidores FRANCINARA 

BEZERRA M/,C·\H. FRANCISCO MONTEIRO 

C -\NTÍJ)IO <' -\IHÜNIO FAUSTO VIANA. para sob 

a presidência dll pri,Jl<:iro. copmpor a Comissiio de 

Tomada de Contas bpccial do Conv-ênio 037/2005-

FUNOECAP ' Associação Recreativa Escola de 
Samba Império dn Pll\'0, 

Dê-se ciência. registre-se e publique-se. 

Macapri (AI'). ~8 de dezembro de 2010. 

,·\··' '~-- ·, .-'~ ... ~- ·.,..... . \.._ 

JOÃO AL.Ct'mÓ COSTA MILHOMEM 
~;e(,·.·et-.iri,) de Fstado da Cultura 

(Receita Estadual 

I Cláudio Pinho de Santana 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 
~(:CLEODE COI\TA CORRF.NTf. FISCAL 

EDITAL ll~ INTI\IAÇAO 

) 

A Coordenadora de Arrecadaç.Jo e a Gere11te do Nóclco de Conta 

Corrente Fiscal, da Secretaria da Receita Estadu11l ~ 

COAREIS.R.E. com base no Arr. 193, Inciso lll da L<i 400, de l2 

de de1.embro de 1977, ll\'TI~Ii\M o titular ou pr<(lllSio ~as 

empresas abaixo relacionadas. o comparecer a Secretaria da 

Receita Estadual. sito Av. Raimundo Alvares da Costa, 367 -

\.entro,. Mac:apá-Afl, no prazo de JO(trinta) dias, a contar da 

publicaçAo .drste Edital. para tu mar tihcia das Notificaç()c.s de 

Lançamentos. O nAo romparecimcnto nu prno pre,·isto 

ronsidera r-se-4 o sujeito passivo intimado, na forma do A ri. 195, § 

2', inriso 111 da Lei n'. 0400197. 

Macapá-AP. lO de jonriro ~10. 

~~~ 1

Jucine c.;P.l~~ 
Gerente do Núcleo C. C. l<'iscal enadura de ArrccadaçAo 

RELAÇÃO ll~ NOT!FICAÇOES DE 

LANÇAMEI\TOS 

Ci\D-ICMS RAZÃO SOCIAL . I 1\'.1\0T. 

03.031596-4 EDSON Dli\KTI: DF. MOR!-ES I~~~-~ 



Maca á,20.01.2011 

l.l'DOVJCO & COMPA~ 
03.026002-7 LTDA 2010000211 

LllDOVICO & COMPANY 
03.026002-7 L'rDA 

-~-
1_0 I oo1Q.ill. 

I.I!OOVICO & COMPANY 
03.026002-7 I.TDA 20100002!!. 

Ll'DOVICO & COMPA:-1\' 
03.026002-7 LTDA 2010000214 

03.017670-2 EDSON CANlDO DE SOliZA 2010000233 

03.017670-2 EDSON CANUDO· DE SOUZA 2010000234 

03.017670-2 EDSOI'i CANtrnO DE SOI.IZA 2010000235 

03.017670-2 EDSON CANUDO DE SOUZA 2010000236 

~0_17670-2. EDSON CANUDO DE SOl'Z . .\ 2010000237 

03.016307-R GRAN NORTE IND E COM L TD 2010000267 

03.025440-0 t:D1SON ADEUNO J'ATR1CIO 2010000275 

03.025408-6 M 1n: SOl'SA PEREIRA 2010000274 

03.025940-1 BARROS & PRADO COM REP _2010000276 

03.029722-2 R RÉGIO DA SILVA 2010000279 

03.025566-8 T P RRANQl'INHÓ 2010000285 

03.019007-1 G F m:LO 2010000290 

03.018596-5 MAGAZINE BRASÍLIA L TUA 2010000300 

03.030120-3 F.QUATORIAN S/A 2010000JI6 

03.035240-1 POI'iTlJ.U COM E DIST. LTDA 2010000317 

03.03524Hl PONTllAL COM E DIST, LT~~ 2010000318 

03.006258-9 M CAV.\LCANTF. & CL~LTDA 20t0000326 . 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 049/2010 
RECURSO DE OFICIO N' 00312010-2 
PROCESSO N' 28730~0007321997 (CADASTRADO NO SIAT 
SOB N' 28730.01567512009} 
PROCEDENC~:MACAPNAP 
AUTO DE INFRAÇÃO N' 03711997 
INTERESSADA: TROPICAL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA 
CADIICMS: N' 03.005.732-4 
CNPJIMF: 23.069~S5110001-33 
RECORRENTE. JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA REGINA DO SOCORRO 
ZAGALO MONTEIRO FERREIRA 
DATA DO JULGAMENTO 23109/2010 

EMENTA ICMS -AUTO DE INFRAÇÃO. 1) OMISSÃO DE 
SAiDAS. 2} APROVEITAMENTO DE CRÉDITO FISCAL 
INDEVIDO POR AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA USO 
OU CONSUMO DO CONTRIBUINTE E PELA ENTRADA DE 
MERCADORIA EM DEVOLUÇÃO. 3} REDUÇÃO DA MULTA 
PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA 4) 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1) Omissão de vendas apurada através da conla Mercadorias 
sujeita o contribuinle às penalidades previstas em le1 
2) Aproveitamenlo indevido de crédito fiscal por compra de 
mercadorias para uso ou consumo da empresa suje1ta o 
contribuinte as penalidades da lei. A enlrada de mercadorias 
em devolução deve fazer referência ao documenlo fiscal de 
salda, na fonna da legislação vigente. Base legal: Inciso IX do 
art~ 35; Parágrafo único dei art. 57; art. 588 e Inciso I; e 
Parágrafo único do art. 637, d~ Dec. 3.174195-RICMSIAP. 
3) Redução da multa de 200% para 100%. na forma do art. 
161, XXXIX, "b", bem como, a de 100% para 75%. de acordo 
com o art. 161. 11. "a" da Lei n'0400197-CTA 
4} Recurso de Oficio conhecido e provido. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e disculidos os presentes autos. o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais - CERFIAP. da Secretaria da 
Receita Estadual, por unanimidade de votos dos seus 
membros conheceu do Recurso de Oficio ·dando-lhe 
provimento, condenando o sujeito passivo ao pagamento do 
crédito lributário exigido no Aula de Infração n' 037197. 
reconhecidos os recolhimen).0-1 feitos pelo contrib1. te. que 
devem ser abatidos do crt~<Mo fributário constituídó·. c nforme 
DAR anexo aos autos. ' ~ ~ 

Sala de Sessoes do Co, .. eii)O. /Esladual de Rec O";~iscais do 
Amapa-CERFIAPem c.épá/AP, 21 dedez bi!Jde2010~ 

. ' :_; / 

JOA~'l &~ A i.OS ·. 

. ..._ __ 
o C~" 

O MONTEIRO FERRIERA 
ela tora 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 060/2010 
RECURSO DE OFICIO S/N'-2010 
PROCESSO N' 28730.036623/2006 
PROCED~NCIA: MACAPÁJAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2006000777 
RECORRENTE: ORLANDO J. L. DA CRUZ. 
CADIICMS: 03.001.788-8 
CNPJIMF: 05.972.15310001-14 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA JOANA D'ARC ALVES 
BOTELHO 
DATA DO JULGAMENTO 111121201 O 

EMENTA: ICMS - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 1) IMPOSTO DEVIDO POR FALTA 
DE RECOLHIMENTO NO PRAZO REGULAMENTAR. 2) 
COMPROVADO NOS AUTOS RECOLHIMENTO DE ICMS 

(DIÁRIO OFICIAL) 

NORMAL RETENÇÃO FORNECEDOR. NÃO DEDUZIDO DA 
CONTA CORRENTE DO CONTRIBUINTE. 3) RECURSO DE 
OFICIO DESPROVIDO. MANTIDA A DECISAO "A QUO". DE 
PARC~L PROCEDÊNCIA 

1) É devido o imposto apurado e informado pelo co'ntribuinte. 
alravés das Declarações de Informações Econômico-Fiscais -
DIAP's. lançado na conta corrente pela Coordenadoria de 
Arrecadação - COARE. 
2) Comprovado, nos autos, o .recolhimento de parte do valor 
exigido na peça básica. Notificação de Lançamento 
parcialmente procedente devido à comprovaçao dos valores 
relidos e pagos por antecipação, sob o Código 1119 - ICMS 
Normal Relenção Fornecedor. Parcial procedência do ICMS. 
3} Recurso de Oficio desprovido. Crédito Tribulário reduzido 
depois de verificada a exislência de deduções pagas ao Eslado 
do Amapá 

Vislos. relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Frscais - CERF/AP, da Secrelaria da 
Receita Estadual, por unanimidade de valos dos seus 

. membros conheceu do Recurso de Oficio, para no mérito 
negar-lhe provimenlo, mantendo integralmente a Decisão.., n' 
14212010, da JUPAF, para corrigir e reduzir o crédito tribulá~o. 
relalivamente ao ICMS exigidpzlançado a maior na c9flta 
correnle fiscal do conlribuinle. ,. 

Sala de Sessões do Consejho E ladual de Recursps Fi11c~is do 
Amapá- CERFIAP em Ma~p:y'AP, 21 de deze!OOr~ <JÍ': 2010. 

A..\j/,, ~~ 
~ JOAOUI'M-$WAbd-s-<.,.;_fW: 

(_ __ Pr~sidllnte_;a. CIERF 

JOANA ~~~3 BOTELHO 
Conselheira Relalora 

CONSELHO ESTADUAL' DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N" 063/2010 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 005/2010-1 
PROCESSO N' 28730.001200/2000 
PROCEDIÕNCIA: MACAPNAP 
AUTO DE INFRAÇÃO N' Gs3199 
RECORRENTE: SIMPLEX L TOA. 
CADIICMS: 03.008.095-4 
CNPJIMF 34.872 85310001-35 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO IZAIAS MATHIAS ANTUNES 
DATA DO JULGAMENTO: 23/1112010 

EMENTA: ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO - ICMS POR 
APURAÇÃO, ANTECIPAÇÃO E IMPORTAÇÃO INFORMADO 
PELO SUJEITO PASSIVO E NÃO RECOLHIDO OU 
RECOLHIDO A MENOR. 1) AUTO DE INFRAÇÃO 
EMBASADO NO DECRETO N' 3 99211977-DF 
INAPLICÁVEL À ESPÉCIE. 2) ANULAÇÃO. 3} DIREITO 
MA TER~L INTACTO CASO~ IN OCORRA A DECADIÕNC~. 

11 Sendo renovados os atos nonnativos regenles da matéria 
tribulária. dentro eles o Decrelo n' 3~992/7_7, do Distrito 
Federal. e havendo no período lei própria local disciplinando o 
falo gerador. recolhimenlo de ICMS e penalidade aplicavel. 
razão não há de ser invocado como fundamento para lavratura 
do Aulo de Infração n' 693199 norma inaplicável à espécie. 
ainda que os fatos geradores tenham ocorrido rios exerclcios 
de 1994 e 1995, porque naquele momenlo o que vigia era o 
Decreto (N) n'028411991, e em período compreendido entre 1° 
de janeiro a 31 de dezembro de 1994, quando, então, já em 
vigor o Código Tributário Estadual, Lei n' 019411994, a regular 
Ieda e qualquer matéria e penalidade aplicável em sede de 
tributos estaduais no Estado do Amapá. 
2} Impõe-se a declaração de nulidade do procedimenlo 
administratiVo fiscal, por descrição incorreta do fundamento 
legal na qual se fundou a exaç:io tributária. 
3} Não sendo atingido pelo fenômeno da decadência, o direito 
ao crédito tributário pode perseguir nova constituição 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos .. decidiu o 
Conselho Esladual de Recursos Fiscais - CERF/AP, da 
Secrelaria da Receila Esladual, por unanimidade de votos dos 
seus membros em acatar a preliminar de nulidade do Auto de 
Infração n' 693/99. por erro formal na constrtuição incorreta do 
fundamento legal na qual se fundou a exação tributaria, 
conhecer do Recurso Voluntãrio, por lempestivo. para dar-f\'e 
provimento e reformar a De~i - ~a quo", devolvendo-se ps 
autos ao selar compelenl~ ar a constiluição correia/do 
crédilo lributário em novo a.ulo de nfração. : · 

Sala de Sessões do Cons~lho stadual de Recursoil Fi~;;.,is do 
Amapá -CERFIA,P e;JMa a 

1 
IAP. 21 de dezemjlio .C!é 2010. 

~ v{, . . "*-.._:\ 
. JOAQUIM . VATIOS~ .-. 

Pr~ente d C Y""' .... ..--

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N'064!,2010 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 05212010-1 
PROCESSO: N' 2873C iiU3760/1999 (CADASTRO: 
28730 01814112009} 
PROCEDÊNCIA MACAPÁJAP 
AUTO DE INFRAÇÃO N'153/99 
RECORRENTE: IRLAND~ N~ õJA SILVA- ME. 
CADIICMS: N' 03.020.130-~ 
CNPJ/MF: 02.503.334/00Q; n:~. 
RECORRIDA: FAZENDI· PllfkrS.\ E::;TAOUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA Rf.GitlA DO SOCORRO 
ZAGALO MONTEIRO FERREIRA. 

Pá . 05 

DATA DO JULGAMENTO: 25111/2010 

EMENlA ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO. ESTIMATIVA. 1) 
REVISAO DO IMPOSTO DEVIDO NA APURAÇÃO DO 
AJUSTE TRIMESTRAL. LEGALIDADE 2} OMISSÃO DE 
LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE COMPRA NO LIVRO 
REGISTRO DE ENTRADAS. 3) RECURSO VOLUNTÁRIO 
NÃO PROVIDO. 

1} Empresa submetida ao Regime de Recolhimento por 
Estimaliva~ Revisão do lançamento do Imposto devido na 
apuração do Ajusle Trimestral. Legalidade do procedimento de 
revisão. Aplicação da legislação pertinente: Base Legal: Artigos 
518 a 521 do Decreto n' 3.174/95- RICMS/AP; artigos 405 a 
410 do Decreto n' 2.269/98-RICMS/AP: e Portaria n' 001197. 
2) é procedente a cobrança do ICMS de contribuinte submetido 
ao Regime de Esljmaliva quando constatada a faija de registro 
de operações tributadas referentes a nao escrituração de notas 
fiscais de entradas de mercadorias, detectado pelo Fisco 
quando do exame da documentação fiscal. Malerialidade 
comprovada. 
3} Recurso Volunlario conhecido e nao provido. Decisão 
unânime. 

Vistos, relatados e discutido~ os presentes autos, o Conselho 
Estadual Qe Recursos Fiscais - CERFIAP, da Secretaria da 
Receita Estadual. ·por unanimidade de votos dos seus 
membros conheceu do Recurso Voluntário por tempestivo, 
para. no mérito, negar-lhe provimenlo, detennlnando que seja 
desconsiderado o valor do cré<f tributário con nte a 
Notificação de Lançamento n' 20 7/000135, e face da 
desobrigação do mesmo~ ' 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 065/2010 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 05312010-1 
PROCESSO: N" 28730 000630/98 (CADASTRADO NO S~l 
SOB N' 28730.001870/2010} 
PROCEDtNC~: ANANINDEUNPA 
AUTO DE INFRAÇÃO N' 518/1997 
RECORRENTE: REFRIGERANTES GAROTO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO SIA 
CADIICMS: N' 03.016.720-0 
CNPJ/MF: 04~922.41510001-73 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO ROCt'fA DE 
ANDRADE 
DATA DO JULGAMENTO: 03/1212010 

EMENTA ICMS - ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSTO 
DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO .TRIBUTAR~ 1} 
FORMALIDADES PROCESSUAIS. 2) NA FALTA DE 
RETENÇÃO E DO RESPECTIVO RECOLHIMENTO DO 
IMPOSTO DEVIDO, CABE A EXIGÊNC~ POR 
ANTECIPAÇÃO, NA FORMA DE PROTOCOLOS ICMS E DA 
LEI TRIBUTAR~ ESTADUAL. 3} NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO VOLUNTÁRIO POR INTEMPESTIVIDADE 
UNÃNIE. 

1) Decisão de Primeira Instância considerou procedente a Ação 
Fiscal ao considerar o valor lotai do crédito tributárío constante 
no Auto de Infração n' 518197. Decisão rali~cada em Segunda 
lnslância Administrativa por não conhecer do Recurso 
Voluntário, por sua intempestividade e reconhecer o Crédilo 
Tributaria lançado no aludido Aulo de Infração. 
2} A base de cálculo do ICMS - ST deve obedecer ·às 
determinações das normas estabelecidas na legislação 
lributária esladual, convênios e prolocolos ICMS. (Convênio 
ICMS 81193; Protocolo ICMS n' 11191: e De creio n' 3.174195-
RICMS/AP} 
3) a Lei n• 0400197 e o Regimento Interno do Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais prescrevem que o recorrente 
possui o prazo para inlerposição do recurso voluntário de 30 
(trinla} dias, seguido à ciência da decisão. O recorrente tomou 
ciência da deciSêo da JUPAF em 14/10/99 e solicitou 
prorrogação de prazo para apresenlação de recurso voluntário 
no dia 17111199, sem ser subscrito por procurador habilitado 
nos autos e nem~ pelo próprio contribuinte. · 

Vistos. relatados e disculidos os presentés autos. decidiu o 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais - CERF/AP, da 
Secretaria da Receita Estadual, por unanimidade de votos dos 
seus membros, não conhecer do Recurso Voluntário em face 
de sua intempestividade, i4l!jando-o perempto; decidiu jtllgar 
totalmenle procedente o ljuto de Infração n• 518/1997, 
observando, porém. a retroa}'vidade da Lei mais benigna. ~ 

I ! 

Sala de Sessões do Consilho Estadual d~R sos PÍscais do 
Amapá- CERFIAP em ~capá/AP. 21 ~ de en\br</de 2010~ "... . '.- >· 

. JOAO. .ILV'I«'.i:l'>lo~""'í""'« 

( FRA:/:e:i:~: 
~selheiro 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N" 066/2010 
RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO N" 00812010-3 
PROCESSO N" 28730.0601312/01-sTN (CADSTRADO: 
28730 011328/20j_Q) 



Maca á,20.01.2011 

AUTO DE INFRAÇÃO N' 08112001 
PROCED~NC~:MACAPNAP 
RECORRENTES: AGIP DO BRASIL SIA (LIQUIGÁS 
DISTRIBUIDORA SIA) E FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
CADIICMS: N" 03.006917·9 
CNPJIMF. 60.886.41310145·20 
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
RELATORA CONSELHEIRA REGINA LÚCIA DA SILVA 
PINHEIRO 
~ATA 00 JULGAEMENTO 14112/2010 

EMENTA: ICMS AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA PRINCIPAL 1) ESTORNO DE CREDITO. 2) 
APROVEITAMENTO INDEVIDO DE CRÉDITO FISCAL DE 
ICMS/FRETE DE MERCADOR~S (GÁS GLP) SOB REGIME 
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 3) ICf>A"S· RECOLHIDO A 
MENOR CONSTATADO NA RETIFICAÇÃO DO CONTA 
CORRENTE FISCAL IMPROCED~NCIA DO LANÇAMENTO. 
4) RECURSO DE OFICIO PROVIDO PARCIALMENTE. 
REFORMA DA DECISÃO "A QUO". RECURSO VOLUNTÁRIO 
PROVIDO PARCIALMENTE. CREDITO TRIBUTÁRIO 
REFORMULAOO. 

1) O aproveitamento do créd~o do ICMS. ta~ ao principio da 
não-cumulatividade, só ·pode ocorrer dentro da observância dos 
exatos limites da legislação. Para creditar-se do ICMS destacado 
no Conhecimento de Transpcrte, pago pela cláusula FOB, o 
contribuinte deve efetuar o recolhimento da substituição tributária 
sobre o valor do frete, nos moldes estabelecidos na legislação, 
especifica. Base legal: Artigo 155, § 2', Inciso I da Constituição · 
Federal; artigos 369; 370 e 382 do Dec. 3.174195 e Decreto n' 
4.682/97. 
2) É correta a exigência do estorno do crédito do ICMS/Frete de 
mercadorias ·Sob o regime de substituição tributária (GÁS GLP) 
por aproveitamento indevido quando· constatado o não 
recolhimento do imposto sobre o valor do frete no Conhec1mento 
de Transporte. Legalidade do procedimento. Fundamenlo legal: 
Artigos 53, 57, 58" 144 da Lei n' 0400197·CTA e artigos 483 e 
485 do Decreto n' 3.174/95-RICMS-AP. a época. 
3) E. improcedente o lançamento que ex1ge ICMS recolhido a 
menor em Retificação de Conta Corrente Fiscal quando o valor 
houver sido exigido ·por estorno de crédito em levantamento 
baseado no mesmo ·procedimento fiscal. 
4) Recurso Voluntário provido parcialmente Recurso de Oficio 
parcialmente provido. Crédito Tributário reformulado com a 
exclusão do valor do ICMS exigido na retificação da conta · 
corrente fiscal E' apropriação do valor do débito do estorno de 
crédito. 

Vistos. relatados e discutidos ·os presentes autos, o ConselhO 
Estadual de Recursos Fiscais - CERF /AP, da Secretaria da 
Receita Estadual, por unanimidade de votos de seus membros.-
conheceu do Recurso Voluntário por tempestivo, para, no mérrto. 
dar·lhe provimento parcial, conheceu do Recurso de Oficio para 
dar-lhe parcial provimento. modifi::.ando a De1· ~o de n'-' 
16712007, da JUPAF de ·P rcial procedência.,' "rei mando o 
crédito tributano para exigir o 7afor integral do <;iédno stornado e 
excluir o valor do ICMS rP.cOtldo a me •·>r. 

Sala das.Sessões do Cons,klho Estaoua: de Recursps Fiscais do 
Amapa- CERFIAP em Matapá/AP, 21 de d'telllbrp de 2010. 

,' ...-, ,. ) . 
JO~·' 

1 Presidente do CERF/1 

. REGINA LUCI r S ~~PINHEIRO 
_ __ Cons~tora 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 06712010 • 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 05412010-1 
PROCESSO N" 28730.011195/2010 (28730.00391112000, 
28730.0044381é.!,1_;;;99~9'1..) --

PROCEDENCJA: MACAPNAP. 
AUTO DE INFRAÇÃO N' 17911999. 
RECORRENTE· W. S. B. DO VALE- ME. 
CADIICMS N' 03.018.299-1. 
CNPJIMF. 01.365.36810001-76. 
RECORRIDA. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. 
REI.ATOR· CONSELHEIRO PAULO ROBERTO PENHA TAVARES. 
DATA DO JULGAMENTO: t6112/2010. 

EMENTA. ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO - DIFERENÇAS APURADAS 
A TRAVES DE FISCALIZAÇÃO ESPECIAL 1) IMPOSTO EXIG!OQI SOBRE 
EXCEOENlE DE RECEITA E DIFERENÇA DE ALÍQUOTA DE CONTRIBUINTE 
ENQUADRADO NO REGIMe DE ESTIMATr.IA. 2) AUSÔNCIA .DE PROVA 
CAPAZ DE OESCONSTITUIR O I.ANÇAMENTO. 3) RECURSO VOLUNTÁRIO 
NÀO PPQVI[)Q. 4) R~DUÇAO OA MULTA. 

1) Será exigido o imposto-do contribuinte enquadrado no Regime oe 
Es'tima:iva. quando houver excedente de receita que ensete. na 
apuração de ajuste, ICMS a recolher. bem como a diferença de 
aliQuota na entrada de mercadorias nas opemções interestaduais, 
as quais sej<Jm destinadas ao consumo. 
2) 0 contribuinte deve provar que o -lançamento do Auto de Infração 
é improcedente. 
3) Recurso Voluntário conhecido e não provido por urmmmidade de 
votos. 
4) Redução da multa de 50% para 30%, com base no art. 161, I, 'a" 
da· Lei n' 0400197, para que sejam obedecidos os Principias da 
Tipicidade e da Retroatividade da Lei Mais Benigna. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes aulas. decidiu o 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais • CERFIAP, da Secretaria 
da Receita Estadual, per unanimidade. conhecer do Recurso 
Voluntário, para manter a Decisão de Primeira Instância, que julgou 
pro~ente Q Auto de Infração. reãülindo a mutta de acordo com a 
legislação vigente. 

(;DIÁRIO ~OFICIAL) 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 06812010 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 03112010 
PROCESSO N° 28730.00521412007 
AUTO OE ltl!FRAÇÃO N' 0008212007 
RECORRENTE: A. M. DA CUNHA E SILVA- ME 
CADIICMS: 03.019330-3 
CNPJIMF: 02.943.15210001-53 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO IZAIAS MATHIAS ANTUNES 
DATA DO JULGAMENTO 20112/2010 

EMENTA: ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL 1) OMISSÃO DE REGISTRO DE SAlDAS DE 
MERCADORIAS. APURADA PELA DETECÇÃO DO SALDO 
CREDOR NA CONTA CAIXA- EXERCICIOS DE 2001 E 2002. 
2) DECADr:NCIA CONFIGURADA NO EXERCICIO DE 2001 
CONTAGEM DO PRAZO INTELIGr:NCIA DO ARTIGO 173. I 
DO CTN C/C O ARTIGO 48. § 1' DA LEI N' 0400197- CTA. 3) 
TEMPESTIVIDADE ADMISSIBILIDADE. RECURSO 
VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. REFORMA DA 
DECISÃO 'A QUO'. 

1) E p'rocedente o lançamento que exige o ICMS baseado em 
levantamento fiscai"COntábil, tecn1camente correto, onde se 
constatou a existência de saldo credor na Conta Caixa nos 
exercícios fiscalizados. Não tendo o contribuinte demonstrado 
no resultado do levantamento fiscal nem comprovado que os 
-recursos omnidos decorreram de outra origem. prevalece a 
acusação fiscal de que o saldo credor da Conta Caixa resullou 
da omissão de vendas. Validade do Lançamento no exercício 
de 2002 Fundamentos legais: Artigos 458, Parágrafo unico e 
466, Inciso I. do Decreto n' 2.269/98-RICMS·AP 
2) Tributo lançado por homologação. Decadência configurada 
no exercício de 2001. A decadência começa a flu11 depois da 
homologação tácita. contados cinco anos a part11 de primeiro 
de Janeiro do ano segUinte ao da efetivação do lançamento 
pelo contribuinte. Fatos geradores ocorridos em janeiro, rnaio. 
junho, julho e agosto de 2001 _e o lançamento do ICMS foi 
realizado em 06 de março de 2007. portanto. depois do prazo 
decadencial ocorrido em 1' de jane11o de 2007. Prazo 
estabelecido no inciso I do artigo 173 do CTN e regulado pelo § 
1' do art1go 48 da Le1 n' 0400197-Cód•go Tributário do Amapá
CTA; 
3) Recurso apresentado pela Recorrente e recepc1onado na 
Secretaria da Receita Estadual em 08.06.2007 e protocolizado 
em 22.06.2007. Admissibilidade do Recurso em 2' Instância 
por ter sido interposto dentro do prazo legal. Recurso 
Voluntário-conhecido e parcialmente provido. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais - CERF/AP. da Secretaria da 
Receita Estadual, por unamm1dade de votos, conheceu do 
Recurso Voluntário por tempestivo para dar-lhe provimenlo 
parcial, reconhecido ao Fisco o direilo de exigir o uÍ1posto e 
acréscimos legais sobre o valor. da omissão de registro de 
saidas de mercadorias, apurada através de detecção de 
suprimentos da Conta Caixa, no exerci cio de 2002. bem "''mo 
julgar improcedente o lanwentc do crédito tributário· do 
exercíCIO de 2001. pelo .'cllcadêncm do direito do fisco 
Estadual de efetuá-lo, re)<Írrr/ando a Decisão de n' 143/2007, 
de Primeira Instância · 

Sala das SeçOes do Conselho Estadual de Recur os F1sca1s do 
Amapá- CERFIAP em'~acapa- AP. 21~e.z ~ro2010 

( J·~~~kw "' . -.. pu~~~A 
IZAIAS W,liiÂS ANTUNES 

Con~eiro Relator 

CONSELHO E,STADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

EDITAL DE JULGAMENTO N° 001/2011 

RECURSO DE OFICIO N° 00112011 
PROCESSO N' 28730.00086312009 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2008000470 
PROCEDENC~:MACAPNAP 
INTERESSADA: H. B. DE SOUZA- ME 
CAD-ICMS: 03.019.364-8 
CNPJIMF: 01.852.305/0001-94 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGMENTO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL 1 
RECORRIDA FAZENDA PUSL~C STADUAL 
RELATOR CONS FRANCISCO R CHA DE ANrRAD 
DATA DO JULGAMENTO 03/ 21 11 

Macapál p 12/0112~j / 

~~/ 
JOf.eÚIM Sll DOS SANTOs' 

Presidente do CERFIAP. 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 002/2011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N°001/2011 
PROCESSO N' 28730 033338/2006 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 2006000065 
PROCED~NC~: MACAPAIAP 
RECORRENTE: A P. S. DE ANDRADE CORREA • ME 
CAO-ICMS: 03.020448-8 
CNPJIMF: 02.785.446/0001-02 

Pá . 06 

RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL,J 
RELATORA: CONS REGIN. IA DA SILVA'PIN IRO 
DATA DO JULGAMENTO: 80 011. . 

Macap I ;;;;;;!} 
AQ . ADO~~ 

Presidente doCE' <F/.AP. 

EDITAL DE JULGAMENTO N'003/2011 

RECURSO VOLUNTARID N' 00212011 
.PROCESSO N' 28730.03335312006 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO W 2006000216 
PROCEDÊNCIA: MACAPAiAP 
RECORRENTE: A. P. S DE ANDRADE CORREA • ME 
CAD-ICMS: 03.020.448-8 
CNPJ/MF: 02 785.446/0001-02 

RECORRIDA FAZENDA PUB STADUAL7 
RELATORA CONS REGI LU A DA SILVA fiiNH RO 
DATA DO JULGAMENTO 810 01 t ,' 

Macap I . 12/01/2011 

J AQUIM s SANTO 
Presidente do CERFIAP. f 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 004/2011 

RECURSO VOLUNTÁRIO N' 00312011 
PROCESSO N' 28730.03336112006 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2006000407 
PROCEDr:NCIA: MACAPAiAP 
RECORRENTE: A. P. S. DE ANDRADE CORREA- ME 
CAD-ICMS 03 020 448-8 

CNPJIMF 02 78544610001-02 7 
RECORRIDA FAZENDA PULBI TADUAL 
RELATORA CONS REGINA Cl DA SILVA PINHE O 
DATA DO JULGAMENTO 21 11 

Macapal , 210~1' O 1. -· 

i( / ' 
DO S TOS 

doCERFIAP. 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 00512011 

RECURSO DE OFICIO N' 00212011 
PROCESSO N' 28730.01911412009 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 2009000087 
PROCEDÊNCIA: MACAPAiAP 
INTERESSADA: A ARAÚJO DE MELO . 
CAD-ICMS: 03.000.400-0 
CNPJIMF: 05.798.58210001·17 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL 

RECORRIDA FAZENDA PUBLIC ST DUAL v 
RELATOR CONS PAULO ROB TO ENHA TAVARES 
DATA DO JULGAMENTO 10102 011 

I 

Macapá/Ap, 1~01 , 

JOA ~ T S 
-- res1den~_i<_E F/AP ; 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 006/2011 

RECURSO DE OFICIO N' 003/2011 
PROCESSO N' 28730.019113/2009 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2009000086 
PROCEDÊNCIA: MACAPNAP 
INTERESSADA: A ARAÚJO DE MELO 
CAD-ICMS: 03.000.400-0 
CNPJ/MF: 05.798 582/0001·17 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL 
RECORRIDA: FAZENDA PUBU E TADUAL 
RELATOR: CONS. PAULO RO ERt PENHA TA VAR S 
DATA DO JULGAMENTO: 10102120 1 

Macapá/A 1 10112~~ 
. , A~ 

JO IM SILVÁ OS OS 
/ PrP-~irlP.ntP. rln r.ERF/AP 

Sociedades de Econ. Mista 

A TA 1>.\ TRtGlSI:I·IA SETI~IA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA DA COMP.~NlltA DE ÁGU [ LSGOTO llO 
A\IAP.Á - Ci\I:SA. lNSCKI'I'A '10 CAD"STRO 'iAC:O\,,L 
DE l'l:SSOA Jt:RJDC\ SOB O :'i" OS.976.Jli.'Ollil1-tl-i. 
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10 (dez) horas. na S~de da Companhia de :A.gua e Esgoto do 

Arr.apá - CAESA. Situada na Avenida Ernestino Borges.· 222. 

Centro. nesta cidade de Macapá. por convocação do Conselho 

de Adm1mstração. realizou-se a Assembleia Geral Ord1nána de 

Acionistas da CAESA. representando mais de 2/3 (d01s terços) 

do Cap1tal Soc,al. conforme consta no ·Livro de Presença· dos 

Acionistas. Assumiu a direção dos trabalhos o Senhor ODIVAL 

MONTERROZO LEITE . - Presidente da Companhia e 

Presidente do Conselho de Administraçao. Verificando 

haver ·quorum' legal. abnu a Sessão convidando para compor 

a Mesa como ?resiaente de Honra, o Excelentíssimo Senhor 

Julhiano Cesar Avelar, Procurador do Estado do Amapá, 

representando o Acionista Majoritario e Controlador da 

Companhia. designado através do Decreto n'5182 de 20 de 

dezembro de 20t0, Acionistas presentes, Membros da 

D11etona. Conselho Fiscal, Conselho de Administração. Sub

Procuradora da CAESA. Selma Barbosa de Alme1da e a Chefe 

de Gab1nete; Senhora Ma,zete PLCar.ço de Almeida. que atua 

voluntariamente como Secretaria ad hoc da presente reunião. 

Prel1m1narmente o Presidente do Conselho de Admin1straçào 

esclareceu as razões pelas qua1s a Assembleia Geral Ordmaria 

nao ocorreu até O' último d1a út11 do mês de abril de 2010. como 

prevê o artigo t2 do Estatuto da Companhia. tendo em v1sta 

que a P'e<tação de contas do exercic10 de 2009 nao hav<a sido 

concluída, vez que. quando o alual Presidente da Companhia 

tomou posse em 27 novembro de 2009. constatou que a 

Contabilidade do exercício de 2009 estava atrasada. estando 

conclu1do apenas G Balancete do mês de jane~ro de 2009. 

ApOs a le1tura do Edital d~ Convocação publicado no Diár:o 

Oficial do Estado na edição n• 4874. 4878 e 4879, 

respectivamente dos d•as 07. 14 ~ t5 de dezembro de 2010. e 

no Jornal A Gazeta, respect>·,amente nos dias 05 06 e 07 e 08 

de dezembro de 2010, o Presidente posem pauta o item ''A" 

do Edital· Tomar as Contas dos Administradores exam1nar. 

diSCutir e votar as Demonstrações Financeiras. Pareceres do 

Conselho de Admmrstra<;ao. do Conselho Fiscal. da Aud•toria 

Interna e oa · Auditoria Externa, referentes aos exercícios 

encerrados em 31 de Dezembro de 2009. O Senhor Pres1den1e 

c1entlf1cou aos Acionistas que as peças contábeis indicadas no 

Edital. referenles ao exercício 2009, foram publicadas no Diario 

Of1c•al co Estado na edição 4866, do dia 24 de novembro de 

2010. M Jornal A Gazeta, d1as 2t e 22 de novembro de 20t0 e 

do d1a 04 de dezembro 2010, submetendo à aprec1açao da 

Assembléia os refendos documentos. Apos análise dos 

Balanços. bem como dos Parecéres dos Aud1tores Interno e 

!'xtemo. Pareceres d~ Conselhos Fiscal e de Adm;nistração, o 

representante do Acion1sta Majontimo detectou que o Parecer 

do Conselho de Administração continha um equivoco de 

d1g•taçào quanto ao ano da prestação de contas, que constava 

2010· quando o correto é 2009. teni:lo Sido impresso novo 

parecer com a devida correção. be!'fl como Gevera ser. 

publicada a competente errata Ato continuo. a Assembléia 

aprovou o Balanço Patrimomal de 2009. com ressalvas. 

ocasião em que determinou que as recomendações 

obseNadas pelos Audrtores e pelo Conselho Fiscal. 

referendadas pelo Conselho de Administraç~o. deverão ser 

ObJeto de ações administrativas para avalia<;ao. planeJamento e 

execu<;ao de procedimentos visando a regulanzaçào das 

Situações apresentadas, pnoritanamente as pendências 

existentes relativas aos Convênios Federa1s e as questões 

relacionadas à rt:gularização de pendências vencidas e . 

vincendas. perante a Re~eita Federal do Bras11 Instituto 

Nacional de Segundade e FGTS, e notadamente. as ações 

trabalhistas. além de ações mternas que v1sem o reequilibrlo 

econômico e f>nance~ro da Companhia. Em seguida. fo1 

colocado em pauta o 1tem "B" 'da Ordem do Dia: qual seJa. 

Elei<;ao dos Membros do Conselho de Administra<;ao e 

Suplentes. que foi declarado prejudicado em virtude da ele1ção 

registrada na Ata da 36' Assembléia Geral Ordinária, realizada 

r.o d1a 30 de abnl de 2009. consubstanc1ada pelas dispos1ções 

do art1go tS, parágrafo 3' do Estatuto da Companhia CUJO 

mandato dos atuaiS Conselheiros de Admmistraçao é de 03 

(três) anos. portanto, permanece em v1génc1a. Por consegumte. 

foi colocado na pauta o rtem "C" da Ordem do Dia. ou seja, 

Elei<;ao dos Membros do Conselho Fiscal. cujo mandato 

encontra-se respaldado pelo parágrafo 6° do artigo 1St da Le1 

S 404/t976, que assim dispõe. 'Os membros dó conselho fiscal 

e seus suplentes e;(ercerão seus cargos ate· a primeira 
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assemble•a-geral ordinária Que se realizar após a sua eleição. e 

poderão ser reelettos. ". ASSim. o Representante do Acionista 

máJontáno. no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 

n'5182, deliberou pela recondução dos membros do Conselho 

Fiscal. sendo Membros Efetivos os Senhores BARTOLOMEU 

SIQUEIRA DE ARAÚJO, brasileiro. casado, Aposentado, 

residente e domiciliado na cidade de Macapá na Rua LUIZ de 

Dav1d, t89- Alvorada portador da CI n' 220858-CE e CPF n' 

002 123.933-9t: .LUIZ CELSO LEITE. braSileiro. casado. 

Engenheiro Eletricista. residente e domiciliado nesta cidade na 

Rua Luis Carlos Araujo Monteiro n' tO - Jardim Equatorial, 

portador d·a Cl n' 016.126-AP e CPF n' 05t 156.042-72 e o 

Senhor JOÃO AMÉRICO NUNES DINIZ. brasileiro. casado, 

Advogado, residente e domiciliado em Maca'pa, na Aven1da 

Ernestino Borges. 26-Centro. portador da Cl n' 043608 e CPF 

n' t40 075.252-34 e seus respectiVos Suplentes, ANA CÉLIA 

CHAVES BRASIL. brasileira. casada. reSidente e domiciliada 

nesta c1Q_ad~a-.Rua lvaldo Alves V eras, t338, portadora da Cl 

n' 024760-AP e CPF n' 209 714 432·20 e o Senhor PAULO 

CESAR DA" SILVA GONÇALVES. bras•leiro, casado, 

Advogado, res1dente e domiciliado nesta capnal na Rua José 

Chaves Cohen, t68 - Jardim Equatorial, portador da Cl n' 

11t9987-PA e CPF n' 093.63343t-OO e JOEL 

NASCIMENTO BORGES, bras>leiro, casado, res>dente e 

domiciliado nesta cidade de Macapa, na Rua Mánoel EudóXIO 

Pereira n' t250-Centro, portador da Cl n'. 027.077-A (2' via) e 

CPF n'. 333.013.442-9t. o que fora aptovado por unanimidade 

pela Assembléia Geral. Dando continuidade aos trabalhos. pos

se em pauta o item "D" da Ordem do Dia -O que mais houver, 

ocasião em que o Conselho Fiscal recomendou á Assembléia 

Geral de Acionistas que adote providênciaS cablveis para sanar 

as impropriedades apontadas em todas as suas atas, além 

daquelas impropriedades indicadas nos Pateceres e Relatórios 

emitidos pelas Auditorias Interna e Externa, relativamente ao 

exercício findo em 3t de dezembro de 2009, bem como nos 

anteriores, o que fora aprovado pela Assembléia. E nada mais 

havendo a ser tratado, o Senhor Presidente deu por encerrada 

esta Assembléia Geral, diante do que fora lavrada a,presente 

ATA, extraindo-Se as necessárias cópias para o seu 

arquivamento na Junta Comercial e publica<;ao no Diário Of1cial 

do Estado, após lida e achada·de acordo. va1 ass1nada pelo 

Acionista Majoritário e Controlador, pelos Senhores ACIOnistas 

presentes, pelos membros do Conselhos de Admimstraçao e 

Fiscal e Presidente do Conselho de Admimstra<;ao, e. ao final 

pela Chefe de Gab1nete Manzete Picanço de Alme1da que atua 

voluntariamente como Secretária ad hoc. Macapa-AP. 22 de 

dezembro de 20t0.·x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-_x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

x-x-x-x-x-X·X·X·x-x-x(( ! ~~ 

'(_)---,.-----., 
Emg' ODIVAL MONTERROZO LEITE 

PrA~irlAntA t1..2_CONSAO 

ATA DA QUINQUAGESIMA PRIMEIRA REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ -
CAESA, REALIZADA NO DIA 06 DE JANEIRO DE 2011. 

Aos seis aias do mês de janeiro de do1s mil e on.!e 

as tO.OO horas, na sala de reuniões do Conselho de 

Administração da Companhia de Agua e Esgoto do Amapá -

CAESA, em conformidade com as regras 1nsculp1das no . 

Estatuto da Companhia reuniu-se o Conselho de 

Administra<;ao representado pela totalidade de seus membros 

efetivOS, o Engenheiro ODIVAL 'MONTERROZO LEITE 

presidente do CONSAD. ADAL TO JOSE GOES DA COSTA 

JOSE ADENALDO SANTOS BITIENCOURT e JOSE' PAULO 

DA SILVA RAMOS, com a fmaiKiade de tratar da segumtç 

Ordem do D1a. a) Posse dos Diretores Administrativo e 

Técnico: b) O que ocorrer Antes de Iniciar a reumao foi 

submetida á apreaação dos Conselheiros a Ata da Trigésima 

Sétima Assembléia· Geral Ordim\ria, realizada no dia 22 de 

dezembro de 2010, a qual fo: aprovada por unanimidade ·Em 

seg"'da o Presidente do Conselho OOIVAL MONTERROZO 

LEITE. iniciou a reuniao cumprimentando a todos e 

esclarecendo aos presente~ •; objetivo da reunião. fazendo 

leitura dos exped1entes: Uf:c.c~ :;' 1•1 õ/GOV, de 04.01.11, e n' 

017/GOV, de 04.01.2011. subscrit~s IJ<)óc Gcv~rnaaor do 

Estado do Amapa. ACionista Majontario e Contro'ador da 

Pá . 07 

Companhia, Sr. CARLOS CAMILO GÓES CAPIBERIBE, CUJO 

conteúdo faz as indicações dos Diretores AdminiStrativo e 

Técnico da Companhia. respectivamente o seohor 

EVANDRO AMARAL PINGARILHO, brasileiro. casado, 

Advogado OAB/AP 372, portador do RG n' 10940t/AP e CPF 

n' 357.594.022-34, residente e domiciliado na Avenida Ana 

Nery, n' t139. bairro Jesus de Nazaré, nesta cidade de 

Macapá, em substituição ao Engenheiro PAULO ROBERTO 

· TAVORA DE MENDONÇA, e o 'senhor AMILTON LOBA TO 

COUTINHO, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, Registro 

Nacionai/CONFEA n' 030447139-9, portador do RG n' 

264491/AP e CPF n' 012.320.882-34, residente e domiciliàdo 

na Avenida Coaracy Nunes. n' 707, ba1rro Central. CEP 68900-

0tO, nesta cidade de Macapá, Em substituição ao Engenheiro 

Sanitarista Dr. JOÃO BATISTA BOSQUE GOMES. Em 

seguida. os nomes indicados pelo Governador, foram 

submetidos a aprec1açao do Conselho, que após vista na 

documenta<;ao legal, em seguida. se manifestaram favoráveis 

a homologa<;ao e a posse dos respectivos Diretores, sendo 

escolhido o Conselheiro JOSE PAULO DA SILVA RAMOS: 

para fazer a apreciação da documenta<;ao apresentada. que 

após an;ilise pediu que fosse dispensado o ritual de relataria. 

tendo em vista a farta e probatória documentação encontrar-se 

adequadamente nos termos ex1g1dos pela Legislação 

pertinéntes, proposta aceita e votada, estando a partir de entao 

aptos a assumirem os respectivos cargos a que foram 

ir~~i~<!!>s. contin~ sua fala parabemza""-o ...2.._É_ngenheiro_ 

v1sando dotar a Empresa de· melhores condições, para atender 

ao seu objeto fim Destacou a finalidade do Conselho de 

Admmistração corno órgao de deliberaçao colegiada e a sua 

atuaçao conjunta com a Diretoria da Companhia, no sentido de 

que os seNiços prestados a população, seJam de qualidade 

Em seguida manifestou seu voto pela homologaçao e posse 

dos novos Diretores Administrativo e Técnico. Dando 

continuidade a reunião, os conselheiros ADAL TO JOSE GOES 

DA COSTA e JOSE ADENALDO SANTOS BITIENCOURT. 

também agradeceram aos presentes, especialmente aos 

engenheiros que estavam saindo dos cargos de Diretoria. e 

manifestaram a satisfação em receber os novos Diretores, e 

votaram pela homologação e posse. desejando. ass1m. 

sucesso no novo mister que ·ora thes era outorgado Em 

seguida, o presidente do CONSAD, passou a palavra ao 

Engenheiro PAULO -ROBERTO que fez os seus 

agradecimentos ao presidente da Companhia. pelo confiança 

depositada e apoio recebido, durante sua gestão na Diretoria : 

Administrativa, desejando sucesso aos que estavam· sendo 

empossados nos aludidos cargos e se colocou a disposição 

para o que se fizer necessáno. Na sequé~cia usou a palavra, o 

Engenheiro JOÃO BATISTA BOSQUE GOMES, que também 

fez seus agradecimentos, e destacou a importànc1a da 

Companhia no cenário do Saneamento BáSICO, pnncipalmente, 

por ser a única concessionãria dos serv1ços públicos de agua 

e esgotamento sanitário, no Estadq do Amapá. manifestou-se 

ainda, dizendo está a disposição da Companhia. Finalizadas as 

considerações em apreço, o Presidente do Conselho de 

Administraçao, depois de atendidas as formalidades legais 

declarou empossados os Senhores EVANDRO AMARAL 

PINGARILHO, no cargo de Diretor Administrativo/Financeiro. e 

AMIL TON LOBA TO COUTINHQ. no cargo de Diretor Técnico, 

confonne "termo de posse· devidamente lavrado. nos termos 

art. 149, da Lei 6 404/1976. de com o art .. 2t do Estatuto da · 

CAÉSA. Ocasiao em que, usando da palavra os novos 

Diretores agradeceram a presença de todos e f1zeram um 

relato de seus objetivos na Companhia, disseram ainda 

esperar contar com apoio de todos, para que possam cumprir 

seu m1ster. mantendo sempre um padrão profiSSIOnal à altura 

das responsabilidades admmistrativas. técnicas e sociais da 

Companhia, visando· objetivo comum, onde a sociedade 

amapaense, possa ficar satisfeita. Item b) O que ocorrer. 

Pronunciaram-se no evento. O Presidente ·enfaiizou o 

reconhecimento e empenho do Excelentissimo Senho~ 

Governador CARLOS CAMILO CAPIBERIBE, na escolna de 

profissionais com conhecimentos e condutas ilibadas, 

agradeceu a confiança do Senhor Governador em mante·lo na 

Dire<;ao da Companhia, até a posse do novo_ presidente, bem 

como o empenho do Deputado Estadua( Ruy SmHh, e cotocou

se a disposiÇão para quaisquer esclarecimentos presente ou 

futuro, relativos a sua Gestão na Empresa: EVANDRO 
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AMARAL PINGARILHO, manifestou-se agradecendo ao 

Governador CAMILO CAPIBERIBE. pela confiança depositada 

quando da indica<;ao para o cargo, agradeceu também o ex

Diretor Dr. PAULO ROBERTO, que além da atenção no 

momento da transição.' está dando-lhe todo o apoio e 

esclarecimentos para que não hara qualquer trpo de embaraço 

ao nov.o Gestor. AMIL TON COUTINHO que dentre seu 

pronunc1amento déstaca Que a experiência acumulada prec1sa 

ser colocada em prática. priorizando o trabalho em erma de 

metas, planejamento e estratégia, coin o fito a alcançar o reais 

objetivos da Companhia: O Deputado Estadual RUY SMITH. 

usando da palavra, fez referencias indrvrduais a cada uin dos 

presentes .e relatou sobre a sua viv~r.cia política como 

legrslador, em situação adversa, minorilárra. onde _teve que 

conviver com as decisões democráttcas da maioria. por esse 

motrvo não se derxará afetar a si e seu grupo de .trabalho. por 

questoes alheias a CAESA Ao retomar a palavra o Presidente 

do Conselho submete aos conselheiros, a data de 01 de 

fevereiro de 2011, as 09·00 horas. para a realrzaçao de 

Assembléia Geral Extraordinária, obretivando à substituição do 

Diretor-Pres1dente. nos termos do Oficro n"'041GOV, de 03 de 

janeiro de 2011, quando deverá assumir o Engenheiro RUY 

GUILHERME SMITH NEVES. Nada mais, havendo a ser 

tratado. o Presidente encerrou a reunião.· e eu MARIZETE. 

PICANÇO DE ALMEIDA. •ecre:ária ad hoc. lavrei a presen:e 

ata, que após, lida e achada de acordo. va1 assinada por m1m e 

pelos membros presentes do Co~selho de Adminrstração 

Macapa-AP Ede ranerro de 

2011 xxxxxxxxxx x ' xxxxx~xxxxxxxxxxx 

Eng' ODIVA ONTERROZO LEITE 
Pr~s:dente do CONSAD 

1 Publicações Diversas 

LlC!I' CRiSTrNP DE- ,(1, '.A I/I EIRA 
CERAMICA JOÃO uE ARRO 

Torra publico que re•)uP.reu do IMAPI .:OEMA, a R.enovação 
da Lice~ça ac 0põraç1o n' 046/201 u. para atrvidade de 
extraçao e ben&ficmmento de argita para produ<;ao de 
cerâmica vermalha iliJOios e telhas) no Ret~ro João de Barro, 
Rodov1a do_ Mocambo, Curiau Mirim, Macapà-Ap. 

POSTO DE COMBUSTÍVEL BREf.IAR 
LTDA 

· Toma público que requereu ao IMAP a 

Renovação da Licençá de Operação para 
atividade de comercialização de combu~tlveis e 

' outros derivados de petroleo, na cidade de 
Santana -_AP. período 201112012. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Projetos -

SEMIP tornd público que recebeu da Secretaria Estadual 

de Me; o Ambiente a Li<:ença de imtalação. n2 0'59/07 

oara Atividdde de REVITAllzAÇÃOCOM IMPLANTAÇÃO 

DE PASSEIO PÚBLICO, CICLOVIA E DRENAGEM DA RUA 

PASTOR SOZINHO- 3! ETAPA, no Municip1o de Santana, 

não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

f] ALMEIDA S/A- ENGENHARIA DE OBRAS 

Torna público que requereu ao Instituto de Meio 

Ambiente e Ordename-nto Territoriai-IMAP, a Licença de 

Operação que autoriza o funcionamento do canteiro de . 

atividades compreendendo o tratamento de esgoto, 

tratamento de água potavel, coleta e tratamento do 

efluente da rampa de lubrificação e Lavagem de veiculas c 

equipamentos. e armazenamento de residuos sólidos, 

localizado na margem direita da BR 156, bifurcação. de 

Calçoene- Oiapoque no município de Calçoene ·AP. 

Ptefeituras! Câmaras 
c _Órgãos 
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PRFEIHJRA MUNICIPAL DE SANTANA 

AVISO DE LICITAÇ,\0 

TOMADA DE PREÇOS N" 00112011 - CPU PMS. Objeto: 
lmplantaçao e Modcmizaçao de lnfra-esirutma para Espo"e e 
l..nzer - Kn·italiz.açao da Vila Olímpica. no município de 
Santana-AP, lei Fc<leral h'. 8.6MJ93 será rcaliZllda dia 
31/0iilOII às 09h00min. Local no Predio da P,rcfenura 
Munictpal de ·santai1.a.-AP, Sl\o à Avenida Santana. s/nc -
Paraíso. Snmana., do Tipo Menor Preço Global. O Edital e 
dema1s mlbrmações, poderl'in ser obtidas no endereço acJml:l no 
horário da 08h00min às 13h00min. Santana 13101/lQII. 

Arlinaldo Oarbosa do Silva 
Pre,;dcnte da CPL- Dec I 7421201 O· PMS 

PREFEITURA ~1UNICIPAL DE SANT!\NA 

#IIASS JIISTIFJCATIVA N.' OOW2010-PMS 

##TEX Ref/Proc. N' 917512010-I'MS 
Assunto· lsençilu Licilaçlió 149/20 I O - CANPMS 
Interessado- SEMDUR/PMS 
Objt:to: ·locaçrto de veiculo pam o plano hnbitacmnal -de inrcrcsst: 
SOCial. 
Dotação Orçamentoria PROGRA!;tA DE .TRABALHO (AÇÃO! 
2059; F.LEME:-JTO DE DloSPESA 339039: FONTE 020. 
Valor: R$ 8.000,00 !oito mil reais) 
Vencedor: EMPRESA SI I. VA & LIMA LTT>A- EPP. 
Justificativa: a empresa S. I. Abou F.l Hosson, CNPJ· 
10.748.1Jll0001-50. solicitou ntravcs do protocolo 9175.'2010 .. o 
desinteresse em prosscgu1r c.um o referido processo. 
A contratiiçllo e. comento. encontra abrigo no art. 24, 1 da 'Lc~ 
8.6(,6/?l. 

Santana-,\_!' O~ de Janeiro de 20 li 

PREFEITURA Ml !NICII'AL DE SANTANA 

o•.uo EXTR:\ TO DO CONTRA TO· N 'O 13/20 I 0-PMS 

##TEX Conrrattmtc: Prefeitura Municipal de Santana 
Contratado: EMPRESA S. V. Dt SOUZA· ME 
CNPJ: 02 947.35810001-51. 
Ob;ero. contratação de emrre.sa cspccJali7..ada com c.npacida.Je 
oprmcional de mohihzílr, caminhões coletores de resíduo): sólidos 
urhaM~. equipados I.":Vm acessórios. motonst11 e g.uamiçao de apoio 
(gari>). 
Vtgência: ~era d!l data da assinatura. expuando-!>e em) J (trinta e um} 
de Dc,embro de 20 I O, podendo ser prolongaJo. 
Oo pteço. a contratante pagarâ a ccntr:uadn o valo1 dos serviços no 
total de R$ I OJ5.072,00 (um milhão tnnta c c1nco mil e setenfa e do1s 
f(<tJ$) \ 

Dn OotHç3.o: as ciAssiticac,:Oc~ das despesas corfcrào por conta da 
segu!me d.otação t1rçamentárm pnra os exercícws de 201 O na Pn.:feitura 
rnunit:1pal de Sanumn. nl0cados .na Secretnria Munic~pal de lndustrm, 
C'omê1cio < Scn·1çm Urbann, • SEMCS! 1-PMS: PROGRAMA 
(A~:Aol 2100. F.lememo de. Despe<a 33 9(139, Fonte 002 
PROGRAMA (AÇAOl 20Q9. Fiemento de Despe;a J3.90 39. Fonte 
OOc UNO O!cÇ SE\1CSJ.,, conforme nota de empenho n" -128 e 429 1le , 
0110412010 -

Santana. lO de J;meiw lle 201 O. 

#PASS JOSt Al\1 ONIO NOGUEIRA DE SOUSA 
•#Ç/g?. _Prefe1to do ~i"P"'_de Santonn- CONTRATA."~":~-

I'RErJ:I fURA MUNICIPAL UI' SA:-:TANA 

#MTO f:X(RATO DO CON.I RAIV N.'OJ~I201i!-PMS 

'f#TEX Contratante· l;'re(eitura Mun'JC!pal J~ Santana 
Contrnwdo F:..!PRcSA L FREITAS DOS S,\NTOS MF 
CNPJ: I 1.308.08510001-96 
Ohjeto fornecimento de mat~·rial pcnnanenlt:. 
V1g~ncia. serâ da data da a~smatura pnr 60 ~stssenw) d1as. 
D~ preço a contratante pag.arfl a IX)Illratada o valor dos serv1ços no' 
total d~: RS 59.998.34 (cinqaenta e nove m1J no\'ecenros c noventa c 
oito reais e trinta e quatro centavm) 
Da UotaçOO: à.i classilicaçóe:s das desresnli corrcráo por conta da 
segumte dotação orçamcnlári:l para os ex~rcic!OS de 2ÇIO na Prefeitura 

- mumc1pal de Snnrana. alocados n~ Scnctaria de Cultura. Despnrto c 
Law-I'MS. PROGRAMA (AÇ.\01 2082. Elcmemo de Despesa 
44 90 SZ. ronte llllt l'ND .\llM SEMCDEL confonne noto de 
(llljlCilhO 11° 4)9 de 23/04/2010 

f.)anfanl!, lO de Janeiro de 2üiÜ. 

#~ "-SS JOSE ANTONIO NOG\ i FIRA DE SOt iSA 
_ ~#CAR Prefe110 do munrcip1o de Santana- CONTRATASTE __ _ 

PREFEITURA MlNICIPAL DE SAI\TANA 

##ATO EXTRATO DO CONTRATO N.'076/2010-PMS 

##TEX Conrrntrultc: Prefcttura Munictpal de Santana 
Çontratado EMPRF.S.~ S V DE SOUZA - ME. 
CNPJ. 02.947.35810001-51. 
Objc:to: ~tT\'tços de manutenção mecânica. 
VigêncHr serfl dn data da assinatura por 09 (no\'c) mest:s 
t.ÀI prc:çu. a ~:untratantc pagará a contratada o volnr dos serviços no 
rotal de R$ 347.000.00 {trezentos e quar~ma e sete mil reais) 
Da Dotação. a~ classificaçOes das despe...-a'i correrno por conta da 
seguinte dotaçtio orçomenrário pnrn os exercícios de 2010 na Prt:feitura 
municipal de Sílntana, alocados na Secretaria .\1unicipal de lndustria. 
Com<rcio c Serviços t!rhanos • SEMCSU-PMS; PROGRA/v!A 
tAÇA{)) 2098, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte 002. 
PROGRAMA (AÇÃO) 2196, Elemento de Despesa 33 90 39, Fonte 
002 UNO ORÇ SEMCSU. conforme notn de empenho n' 616 c 617 de 
19i05i20 I O. . 

Santana, lO de Janeiro de 2010. 

##ASS JOSÉ ANTONIO NOGUEIRA DF. SOUSA 
#K AR Prefeito do municlpio de Santana- CONTRA TANTF. 

F'á ~ 08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

##ATO EXTRATO DO CONTRATO N '013212010-PMS 

##TF..X Contratante. Prefeitura Municipal de Santana 
Contr.tado· EMPRESA CONEC CONTRUÇÍJE 
EMPREENDiMENTOS [ COMi':RCIO LTDA 
CNPJ: 34.939.397/0001-01 
Objeto: aqms1çâo de mc1o fio d{. concreto. 
Vigêncta. será da data da assman..1m por 30 (trinta) dias 
Do preçt1: n contrntanrc pagará a contratnda o \o·alor dos ~erviços no 
total de R$ 17.976.00 (dezessete mil c novecentos e ~tenta C seis mil 
reais). 
Da Dotação: as classificaç<"ie.~ da:; .. ks, .. ;~as correrão por conta c.Ja 
segumte c.Jotaçâo orçamentl'lna para os ex ·rcicios de 2010 na Prefeitura 
municipal de SRntanH, alocados na Cnordctlndoria Executi\'a de Obros
CEO • AD • PMS: PROGRAMA (AÇAO} 2053, Elemento dt Despesa 
44.90.51, Fonte 055. confonne nota de empenho n' 1134 de 
03:09120IU. 

Santana, lO de lantiro de 2010. 

##ASS JOSÉ ANTONIO NOGUEIRA DE SOUSA 
##CAR l'rclcito do município de Santana- CON'fRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA,\JA 

##ATO EXTRATO DOCONTRATON.'ri5412010-PMS 

ff:tTF.X Contratante: Prefeitura Munic1pal de Santana 
Contratado: EMPRESA E A. FEITOSA- ME 
CNPJ: 09.164561.783/0001-0<J 
Objeto. fornecimento de cortina.'i e persiana~ 
Vigênc1a: sení da data da assinatura por 60 (sessen~) meses 
no preço. a c.ontmtante pagara a contratada o \'alor dos scrvi~YDS no 
iotal de R$ 27.80050 (vime e sete mil oitocentos reais e cinqOenta 
Ce/1!3\'0S). 

Da Dotaçân· ns clnssitkações das despesas correrão pnr conta da 
segwme dotaçâo orç:amentãria paia os e"l(ercicios de 2010 na Prefeitura. 
munic1pal de Snntana, alocados na Secrêraria Municipal de 
Administraçãu SEM.'\D-PMS; PROGRAMA (AÇ'ÀO) 2036, Elemento 

·de Dtspcsa 33.90.39, Fonte 002. !NIO ADM SEMAD, conforme nora 
dt empenho n' 1397 de 2211212010. 

Santana. I O de Jandro de 20 I O 

##A.SS JOSE ANTONIO NOGUEIRA DE SOUSA 
##CAR Prefeito do mumcipio de Santana-CONTRATANTE 

PREFEITIIRA MlNICIJ'AL DE SANTANA 

##ATO EXTRATO DO CO:-JTRATO N." 11113/2010-PMS 

#PTf:X Contratante: Pn:fcitura Mumcipal de Santana 
Contratado· M. M SAl\'TOS LTDA 
CNPJ· 07354397/0UOI-69 
Obietu. curso de assocmtivisn.lo. 
Do. preço a contrfl.tantc pag:arã a contratada o vnlor dos serviços no · 
h.11al d~ R$ 1.500,ÕO (mil e qumhentos reais), 
Da Dotnçno· as classitic"-c;lks dali de~pe~as correnlo por conta da 
segumte tlotação orçamentária pnrn· ns exercidos Cc 2010 na 
Prefeitura mumc1pal de Santana alocado:) na Secretaria Mumctpal de 
lntín-cstrutura • SEMJNF • PMS. PHOGRAMA (AÇÃO) 204R, 
Elemento de Déspesa 13.9039. Fonte 055 

Santana, 06 de Janeiro de 2011 

N#ASS JOSÉ ,\NTONIO NOGUEIRA DE SOUSA 
__ HHCI\R Prefeito do munidpio de Santan•- CONTRATM'TE 

PRtFfll'L'ltA MUNICIPAL DE SANTANA 

##ATO EXTRATÓ DO CO!\ TRAlO N." 111 H/2010-PMS 

#lt.TEX Contratante: Prefeitura Murucipal de Santana 
Contratado KA!MU:--JllO CASTRO IGREJA. 
CPF: 559.288.112-68. 
Ohjeto· serviços de pessoas lisicas (monitor) - Qficina de 
rmmifesLaç.ões culturais quilombola- bntuqu!! e marabaixo 
Do preço: a contratante pagará a contratada o valor dos serviço~ no 
total de R$ 500,00 (quinhentos rearq. 
Da Dmaçllo: aç.. cla.~ificações das dcspcsRs correrão por cuntiJ da 
segumte dotac;i!o orçamentária para os exercfc1os de 20 I O na 
Prt:feitura munic1pal de Samam'l, alocudos_na Sccrctana Municipal de 
Infra-estrutura • SEMit\F • PMS: PROGRAMe\ (A(,'ÀOI 2048, 
Elcm~ntu de Despesa ]J_QOJ6, Fonte 055. 

Snntana, 06 de Jrutmo de 20 li. 

##ASS JOSÉ ANTONIO NOGUEIRA DE SOUSA 
##C AR Prefeito do municfoio de Santana-CONTRATANTE 

? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

~#ATO EXTRATO DOCONTRATON.' I 1115/2010-PMS 

#UTEX Conlmtantc: Prefeitura Municipal de Santana 
Cuntr•tado· M M. SANTOS I.TDA. 
CNPJ. 0735439710001·69. 
ÜbJclu. serviços de pessoas jurldica (serigrafia). 
Do preço: n contratante pagará n con!ratada o valor dus serviços no 
lotai de RS 630.00 (scissentus c trinta reais), 
Da Dotaç3o: as classificações das despesas corr-erão por conta da 
seguinte dotação orçamentária para os exercícios de 20 I O na 
Prefeitura municipal de Santana, alocados na Secretaria Municipal de 
lnfra-estnttura • SEMINF • PMS; PROGRAMA (AÇ.\0) 2048. 
Elemento de Despesa 33.90.39, ronte 055. 

Santana, 06 de Janeiro de 2011. 

##ASS JOSÉ M'TONIO NOGUEIRA DE SOUSA 
#KAR Prefeito do municlpio ~\U'tana-CONTRATANTE 


	

